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Art. 19 - As concessionárias de serviço!

públicos, LIGHT, CEDAE e TELERJ, ficam sujeitas
a Mul~a pela Prefeitura Municipal de Nova Igua

çu, quando não prestarem os serviços corretamen-

,te. Art. 29 _ 'As,denúncias a PJ;'efeiturase,á
feita pelo mínimo de cinco pessoas.
, Art. 39~- A multa será de 20 (vinte)
UFIN~Gs, e em caso de reincidencia dobrará su
cessivamente.

Art. 49 - Esta lei·será regula~entada

pela Prefeitura Municipal de Nova rguayu, nO'pr~
zo de 60 dias.

Art. 59 - Esta Lei entrará. em vigor na
data de sua publicação e produzirá efeitos de
pois de regulamentada.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ~NOVA'IGUAÇU, 20
DE DEZEMBRO DE 1989.
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